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ATOS DO EXECUTIVO

DECRETO Nº 2200/2024

SÚMULA: Designa servidor para prestar serviços extras na
FECOP e AMUSEP e dá outras providências.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, com fundamento no art. 5º, VI, da Lei
Complementar nº 42/19, com redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 63/23,

DECRETA

Art. 1?. Fica designada a servidora Municipal Vanessa Go-
mes Fernandes para, na condição de procuradora municipal,
prestar serviços extras na Fundação de Esportes de Cornélio
Procópio-FECOP e na Autarquia Municipal de Serviço e Pro-
dução -AMUSEP, mediante indenização, na forma expressa
do inciso VI do art. 5º da Lei Complementar Municipal nº 42/
19.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 04 de janeiro de 2024.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 2201/24

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerada a servidora MEURY NAOMI MATUDA
MARQUES, inscrita no CPF/MF sob o nº 979.758.269-87 e
portadora do RG nº 357.814-0 - SSP/PR, do cargo de provi-
mento em comissão de Diretora do Departamento de Licita-
ção – CD, vinculado à Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 03 de janeiro de 2024.

Gabinete do Prefeito, 05 de janeiro de 2024.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 2202/2024

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por lei, com fundamento
na Lei Complementar nº 179/12, anexo XI,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado, a partir de 03 de janeiro de 2023,
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES, portador da cédula
de identidade RG- 357.814-0–SSP-PR e CPF/MF sob o nº
979.758.269-87, no cargo de provimento em comissão
de Agente de Contratação, vinculado à Secretária Munici-
pal de Administração.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação, retroagindo seus efeitos à data de 03 de ja-
neiro de 2023.

Gabinete do Prefeito, 04 de janeiro de 2024.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 2203/2023

SÚMULA: Nomeia pregoeiro e equipe de apoio
para conduzirem procedimentos licitatórios na modalida-
de Pregão.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º. Ficam nomeados, para conduzirem Processos
Licitatórios, na modalidade PREGÃO, inclusive para
FECOP e AMUSEP, nas aquisições de bens e serviços do
interesse da Municipalidade, a partir desta data, os se-
guintes servidores:

Agente de Contratação/Pregoeira (LC 70/2023):

MEURY NAOMI MATUDA MARQUES

Equipe de Apoio (LC 172/11):

LUCILIA BUCCH

ANTÔNIO BARBOSA

MOISES SOTERIO
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JADSON WILLIAN PONCIANI MARIANO

JULIANA RIGÃO LIRANÇO DE ALCÂNTARA

HENRIQUE TEIXEIRA

Art. 2º.  Na Ausência de MEURY NAOMI MATUDA MAR-
QUES, passa a atuar LUCILIA BUCCH como Pregoeira.

Art. 3º.  – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito, 04 de janeiro de 2023.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município
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